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RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 112/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMI-

NÁRIA, LÂMPADA, REATOR E RELÉ. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após análise das amostras, 

realizada pela comissão de avaliação, o Pregoeiro 

Municipal resolve REPROVAR o LOTE 02 da 

empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERI-

AIS ELÉTRICOS LTDA e o LOTE 04 da empresa 

WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

EPP, assim como suas propostas comerciais para 

os referidos lotes. Fica aberto o prazo de 3 (três) 

dias úteis para interposição de eventuais recur-

sos, caso seja apresentado será concedido prazo 

igual para contrarrazões. Fica franqueado os 

autos para vistas. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Prefeito 

Municipal RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

medicamentos para atender a liminar judicial – 

CONTRATADA: DROGARIA SUZANDROGAS EIRELI - 

ME – VALOR: R$ 533,29 – DATA: 05 de janeiro 

de 2018. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 


